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LEI Nº 1532 de 27 de outubro de 2020. 

EMENTA: DENOMINA "RUA 20 DE 
JANEIRO" RUA QUE SE INICIA A RUA 
AMADEU COMÉRIO APÓS A PONTE DO RIO 
TIMBUÍ SENTIDO CÓRREGO CALADO A 
DIREITA, NA COMUNIDADE DE 
PATRIMÔNIO DO RÁDIO - ZONA RURAL -
MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado d o Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1°. Fica Denomina "RUA 20 DE JANEIRO" rua que se inicia a Rua Amadeu 
Comério após a p onte do Rio Timbuí sentido Córrego Calado a direita, na Comunidade de 
Patrimônio do Rádio - Zona Rural no Município de Marilândia, Estado do Espírito Santo. 

Art.2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogando as 
disposições em contrário. 

Registrada na SEMADI 
Na P.M.M. 
Em, 27 / 10/ 2020. 

Ely~~o 
Secretária da S~MADI 

Vereador:Silvano José Dondoni 
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